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PREFEITO

VICE PREFEITO

SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

ENCARREGADA GERAL

ELABORAÇÃO



Considerando que a principal razão de existir dos 
órgãos públicos é servir ao interesse da população, 
o propósito desta cartilha, elaborada pela Prefeitura 
de Rondonópolis-MT, é informar aos gestores e 
servidores públicos os pontos primordiais da LGPD .

A Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD ( Lei n. 
13.709, de 2018 ) dispõe sobre o tratamento de 
dados pessoais das pessoas naturais (pessoas 
físicas), inclusive nos meios digitais.

LGPD



É toda operação realizada com dados 
pessoais, como por exemplo:

coleta, produção, recepção, 
classificação, utilização, acesso, 

reprodução, transmissão, distribuição, 
processamento, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, 

avaliação ou controle da informação, 
modificação, comunicação, 

transferência, difusão ou extração;

O QUE É TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS?



Art. 5º da LGPD define:



AGENTES DE TRATAMENTO



 
01

TITULAR 
DE DADOS

P e s s o a  n a t u r a l  a 

quem se referem os 

dados pessoais que 

s ã o  o b j e t o  d e 

t r a t a m e n t o ;

CONTROLADOR
P e s s o a  n a t u r a l  o u 

j u r í d i c a ,  d e  d i r e i t o 

público ou privado, a 

q u e m  c o m p e t e m  a s 

decisões referentes

ao tratamento de dados 

p e s s o a i s ;

OPERADOR

Pessoa natural ou jurídica, 

d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  o u 

p r i v a d o ,  q u e  r e a l i z a  o 

t r a t a m e n t o  d e  d a d o s 

p e s s o a i s  e m  n o m e  d o 

controlador;

ENCARREGADO 
GERAL

 P e s s o a  i n d i c a d a  p e l o 

controlador e operador 

para atuar como canal de 

comunicação entre o

controlador, os titulares 

dos dados e a Autoridade 

Nacional de Proteção de 

Dados (ANPD);

ANPD
 Órgão da administração 

pública responsável por 

z e l a r ,  i m p l e m e n t a r  e 

fiscalizar o cumprimento 

d e s t a  L e i  e m  t o d o  o 

t e r r i t ó r i o 

nacional.(ANPD);

02 03 04 05

ATORES DA LGPD



Encarregados Setoriais

O  i n c i s o  V I  a r t .  3 º  d o   D e c r e t o  n º  1 0 . 7 8 9 / 2 0 2 2 
regulamentação da Lei nº 13709/2018 determina:

VI - Encarregados Setoriais de Proteção de Dados: pessoas 
(titular e suplente) indicadas pelos órgãos e entidades 
municipais para realizar a adequação de seus órgãos e/ou 
entidades à LGPD, com base no Protocolo de Adequação 
elaborado pelo Encarregado - Geral de Proteção de Dados do 
Município, observado o constante em Norma Técnica 
específica;

⚠ Cada Secretaria Municipal conta com 2(dois) 
Encarregados (as) Setoriais (1 titular e 1 suplente)



1º Verificar a base legal

2º Observar os princípios

3º Garantir os direitos dos titulares de 
dados

4º Adotar medidas de segurança

5º Evitar ocorrência de incidentes

ESTRUTURA DA LGPD



Title here

Bases Legais Princípios

Direitos
Estrutura para tratamento de dados.

Antes do t ratamento de  dado 
pessoal, devemos responder aos 
seguintes questionamentos:

Ø Qual a base legal?
Ø Atende aos princípios ?
Ø Preserva os direitos do titular de 

dados pessoais?
Ø Qual a governança aplicada?

⚠ ️ Se não possui resposta a um 
destes questionamentos, pode estar 
infringindo a LGPD.



Lei 13.709/2018Lei 12.527/2011

LAI e LGPD não se conflitam



TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
PELO PODER PÚBLICO (art. 23 a 32). 

Ø PUBLICAR no sítio eletrônico (http://www.rondonopolis.mt.gov.br/):

1) HIPÓTESES (art. 6º e 11) para tratamento de dados pessoais, com informações claras e atualizadas;

2) Previsão legal para o tratamento de dados pessoais;

3) Finalidade do tratamento de dados pessoais;

4) Os procedimentos e práticas utilizadas no tratamento de dados pessoais

Ø INDICAR:
1) Encarregado(a) Geral de Proteção de dados (indicação realizada);

2) Comitê Gestor de Proteção de dados pessoais (indicação realizada);

3) Encarregados(as) Setoriais de Proteção de dados (em fase de atualização);



TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
PELO PODER PÚBLICO (art. 23 a 32). 

Ø Os dados deverão ser mantidos em formato interoperável (íntegra e disponível) e estruturado para uso compartilhado;

Ø Uso compartilhado de dados pessoais deve atender a finalidades específicas de execução de políticas públicas e 

atribuição legal pelo órgãos e entidades públicas;

Ø Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais (art. 6º)

VEDADO:  Transferir a entidades privadas dados pessoais constantes de bases de dados a que tenha acesso, 

EXCETO em caso de:

a) Execução descentralizada de atividade pública que exija transferência, exclusivamente para esse fim específico e 

determinado, observado a Lei nº 12527/2011;

b) Nos casos em que os dados forem acessíveis publicamente;

c) Quando houver previsão legal ou a transferência for respaldada em contratos, convênios ou instrumentos congêneros; ou

d) Prevenção de fraudes e irregularidades ou proteger e resguardar a segurança e a integridade do tirular de dados 



TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
PELO PODER PÚBLICO (art. 23 a 32). 

Ø Os contratos e convênios (firmados com entidades privadas) em que houver transferência de bases de dados do poder 

público deverão ser comunicados à ANPD - Autoridade Nacional de Proteção de Dados;

Ø A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais de pessoa jurídica de direito público a pessoa de direito 

privado deverá ser informado à ANPD e dependerá de consentimento do titular, EXCETO:

a) quando houver dispensa de consentimento previsto na Lei nº 13709/2018.

b) quando os dados forem públicos.

Ø Deverá ser realizado Mapeamento e/ou inventário de tratamento de dados pessoais (ROPA - Relatório de Operação de 

tratamento de dados pessoais) e quando solicitado comunicar à ANPD;

Ø Deverá ser realizado RIPD - Relatório de Impacto de Proteção de Dados Pessoais quando houver tratamento de dados 

sensíveis e ainda quando solicitado encaminhar à ANPD



Ø Melhor interesse, claro e objetivo;

Ø Verificar a base legal

Ø Publicidade dos tipos de dados 
coletados, forma de sua utilização 
e  o s  p r o c e d i m e n t o s  p a r a  o 
e x e r c í c i o  d o s  d i r e i t o s  d o s 
titulares de dados;

Ø Observar os princípios

ØN ã o  c o n d i c i o n a r  d a d o s  d e  c r i a n ç a s  e 
adolescentes a jogos, aplicações da internet 
ou outras atividades ao fornecimento de 
da d o s  p e s s o a i s  a l é m  d e  e s t r i t a m e n t e 
necessárias as atividades ;

Ø Consentimento dos pais 
e/ou responsáveis;

TRATAMENTO DE DADOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES (ART. 14)





ALGUNS EXEMPLOS DE ONDE HÁ TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS NO PODER PÚBLICO

ADMINISTRAÇÃO

FINANÇAS RECEITA

SAÚDE

DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

GESTÃO DE PESSOAS

TRANSITO E 
TRANSPORTE

HABITAÇÃO PROMOÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

MEIO AMBIENTEESPORTE, CULTURA E 
LAZER

CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO

EDUCAÇÃO
INFRAESTRUTURAAGRICULTURA E 

PECUÁRIA

PROCURADORIA SETRACI
PLANEJAMENTO E 

ORÇAMENTO GOVERNO MUNICIPAL

SEGURANÇA PÚBLICA



ü WP
S 

offi
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Para que os dados possam ser  t ratados (coleta, 
processamento, armazenamento, compartilhamento, 
eliminação, etc) é necessária uma BASE LEGAL (hipótese) 
prevista na lei (LGPD ou outra legislação), que pode 
incluir o consentimento do titular.

A LGPD tem suas hipóteses que permitem o tratamento, 
mas outras leis também autorizam/obrigam o tratamento 
dos dados pessoais

 Tratar dados pessoais sem uma hipótese legal é 
uma i l i c i tu de  qu e  po de  ter  co n sequ ên c i as 
administrativas, e até penais!

As informações coletadas são efetivamente 
adequadas e necessárias para atendimento da 
finalidade do poder público?



O  s e r v i d o r  p ú b l i c o  q u e  i n f r i n g i r  a  L G P D :
É passível de responsabilização administrativa pessoal
e autônoma (art. 28 do Decreto Lei n° 4.657 - LINDB)



You can enter a subtitle here if you need it

CONSTRUA UM AVISO QUE:

ü Esteja posicionado em local de fácil 
acesso;

ü Deixe claro quais áreas estão sujeitas 
ao monitoramento;

ü Mencione a finalidade do tratamento;
ü Indique como o titular pode exercer 

seus direitos;
ü Identifique o Controlador e o canal do 

DPO.

E AINDA

ü Verique se o contrato do serviço de 
monitoramento, possui cláusulas para 
conformidade da LGPD;

ü Q u e m  s e r á  o  r e s p o n s á v e l  p e l o 
monitoramento e pela fiscalização?

ü Definir o ciclo de vida deste tratamento 
de dado.



Tranportes de atletas, alunos, pacientes, 
servidores, etc.

ORIENTAÇÃO:

ü Cuidado com a lista com dados pessoais (do manuseio à 
eliminação);

ü Exigências contratuais em conformidade com a LGPD, se 
for prestador de serviço (contratado);

ü Desenvolver medidas para a proteção de dados pessoais;
ü Desenvolver material informativo;
ü Ofertar cursos de capacitação  acerca da LGPD ao servidor 

municipal.



E n v i a  i m a g e n s  d e  i n f o r m a ç õ e s 
sigilosas, dados pessoais e inclusive 
dados sensíveis?

Realiza gravação de conversa do 
titular sem o consentimento?

ORIENTAÇÃO:
ü Elaborar política  de uso do WhatsApp;
ü Capacitação contínua para tal fim;
ü Monitoramento.



SAÚDE
Prontuário de paciente, 
exames, receitas, etc

EDUCAÇÃO
Histórico escolar, diário de 
classe, etc

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Cadastro do usuário (PIAS, 
PIF E PAF)

GESTÃO DE PESSOAS
Ficha de dados pessoais do 
servidor
 



Evitar: 
- O uso de documentos físicos 
(impressos), porque  precisam de 
espaços e segurança redobrada

Evitar:
- Post-its com senhas de acesso
- Cadernos com informações 
pessoais
- Tela desbloqueada

- Preferir  o uso de documentos 
lógicos (digital), salvos em nuvem.

Adotar:
- Mesa limpa sem informações pessoais
- Tela limpa e bloqueada
Em atendimento à  ISO 27001 e Política de  
Segurança da Informação



Política de segurança da Informação
O usuário/servidor deve manter o sigilo de 
suas senhas de acesso aos recursos, sistemas 
e serviços da rede de computadores.

O usuário/servidor deve manter segura as 
informações manuseadas no âmbito da rede 
de computadores da Prefeitura.

O usuário/servidor deve observar que as 
informações armazenadas na sua estação de 
trabalho e nos demais dispositivos móveis 
utilizados para o desempenho de suas funções 
serão de sua inteira responsabilidade, não 
havendo  prev isão  d e  b ac k up  p ar a  ta i s 
unidades.

O usuário/servidor deve manter a guarda, a 
segurança e a integridade dos ativos físicos e 
lógicos que estejam sob sua responsabilidade.

O usuário/servidor deve manter o sigilo e 
não fazer o uso privado de informações 
geradas, adquiridas ou utilizadas pela 
Prefeitura, às quais tenha tido acesso no 
exercício de suas atividades.



P o l í t i c a  d e  s e g u r a n ç a  d a 
Informação

O usuário/servidor deve 
responder por todos os atos 
efetivados por meio de seu 

identificador, tais como login de 
rede e endereço de correio 

eletrônico.

O usuário/servidor  deve utilizar 
os sistemas e serviços de 

informação somente para fins 
legais.

O usuário/servidor  deve manter 
o sigilo de informações 

sensíveis para Prefeitura, sob 
qualquer circunstância de 

terceiros que não tenham a 
devida autorização de acesso a 

estas

Ao compartilhar assuntos de 
trabalho, em qualquer local, 

dentro ou fora do ambiente de 
trabalho, a partir de qualquer 

tipo de canal, mídia, ferramenta 
ou tecnologia, o servidor deve
respeitar a ética, a legislação 

vigente no Brasil e cumprir com 
seu dever de sigilo profissional.



MEDIDAS DE SEGURANÇA
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MEDIDAS DE SEGURANÇA ADOTADAS
Aquisição e instalação de 
Software de Segurança da 

Informação

Regulamentação da LGPD 
Lei nº 13709/2018, através 
do Decreto nº 10.789/2022

Nomeação da DPO - 
Encarregada Geral 

Nomeação do Comitê 
Gestor de Proteção de 

Dados

Aprovação de Políticas:
1 - Política de Segurança da Informação;
2 - Política de privacidade;
3 - Política de retenção e descarte de dados pessoais;
4 - Politica de Governança, Gestão de Riscos e Controle

Aprovação de Programa de 
Adequação da LGPD

Indicação dos 
Encarregados Setoriais das 
Unidades Administrativas

Aprovação de Manual 
de Adequação e 

Conformidade da 
LGPD

APROVAÇÃO DE MODELOS DE 
TERMOS:
1 - T e r m o  d e  C o m p r o m i s s o  e 
manutenção de sigilo;
2 -Termo de Ciência;
3 -Termo de Ciência das políticas;
4 -Termo de Consentimento 
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S Criação de link:
 www.rondonopolis.mt.gov.br/protecao-de-dados  
onde consta informações, Políticas internas, dados 
da Encarregada Geral para maiores informações, 
dentre outros.

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/protecao-de-dados


link de inscrições disponibilizados , via  sítio 
eletrônico, ofícios ciruclares às Secretarias 
Municipais, folders e quadros informativos.

MEDIDAS DE SEGURANÇA ADOTADAS



MEDIDAS DE SEGURANÇA ADOTADAS
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Capacitação aos Gestores e 
Servidores públicos do Município 

de Rondonópolis

Reuniões em todas Secretarias 
Municipais de Rondonópolis-MT A Prefeitura de Rondonópolis através da Secretaria de 

Ciência, Tecnologia e Inovação e o Departamento de 
Proteção de Dados realizou durante toda a semana (07 a 
11/11/2022)  o curso de Implementação da Lei Geral Proteção 
de Dados (LGPD), no município de Rondonópolis. Ao todo, 
150 servidores concluíram a capacitação profissional. 

O objetivo da LGPD é proteger os direitos fundamentais de 
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural. Também é foco da lei a 
criação de um cenário de segur a n ç a  j u r í d i c a ,  c o m  a 
padronização de regulamentos e práticas para promover a 
proteção aos dados pessoais de todo cidadão.  



MEDIDAS DE SEGURANÇA ADOTADAS



MEDIDAS DE SEGURANÇA ADOTADAS



MEDIDAS DE SEGURANÇA ADOTADAS



Algumas Unidades Escolares, a 
Capacitação (Mapeamento de 

tratamento de dados pessoais) foi 
realizada EaD, via google meet, em 

27/12/2023.  

Foi previamente informado a todos 
Encarregados Setoriais, via e-mail. 



MEDIDAS DE SEGURANÇA ADOTADAS

PRA JÁ!

PREFEITURA DE 
RONDONÓPOLIS EM 

AÇÃO



MEDIDAS DE SEGURANÇA ADOTADAS

PRA JÁ!

PREFEITURA DE 
RONDONÓPOLIS EM 

AÇÃO



RIPD - Relatório de Impacto de Proteção de Dados: Documentação do 
controlador que contém a descrição dos processos de tratamento de 
dados pessoais que podem gerar riscos às liberdades civis e aos 
direitos fundamentais ,  bem como medidas,  salvaguardas e 
mecanismos de mitigação de risco;

R e c o n h e c e r  e  d e s c r e v e r  o s  r i s c o s  a o s  q u a i s  a s  u n i d a d e s 
administrativas estão expostas (eventos, fontes, impactos e 
responsáveis por cada risco);

Gerenciar riscos dos tratamentos de dados pessoais (identificação, 
análise, avaliação, tratamento e monitoramento)ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO DE IMPACTO DE 

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

ELABORAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE MAPEAMENTO 
DE TRATAMENTO DE DADOS 

O mapeamento e/ou Inventário de Dados Pessoais é a análise do 
caminho que o dado pessoal percorre, desde o momento em que é 
coletado até o término do tratamento. Assim, o mapeamento permite 
entender como os dados pessoais são coletados e como se movem 
pelo órgão/entidade.

COMO está processando os dados?
POR QUE  está processando dados?
Que TIPO DE DADOS está processando?
QUEM tem acesso aos dados pessoais?
QUAIS mecanismos de segurança são aplicados?

MEDIDAS DE SEGURANÇA ADOTADAS



Deve adotar práticas de segurança, que incluam, sempre que possível a anonimização ou a 
pseudonimização dos dados. 

Utilizar o padrão de anonimização dos dados pessoais, como por exemplo:
 
ü CPF: XXX.303.251-XX
ü RG nº XXX5516X
ü CNH: XXX884316XX

ORIENTAÇÕES E DÚVIDAS NO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS DA LGPD

Encarregada Geral - Késia Elaine Paula Costa de Almeida Marques
E-mail: dpo_enc.geral@rondonopolis.mt.gov.br
Fone: (66) 98412-7310

Atendimento Presencial
Expediente: 8h às 11h e das 13h às 17h (de segunda à sexta-feira)
Local: Avenida Fernando Correa da Costa, quadra 04, lote 5, setor Rodoviário, Rondonópolis - 
MT. (próximo ao Hospital UNIMED)

ANONIMIZAÇÃO (PADRONIZAÇÃO) E PSEUDONIMIZAÇÃO


